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PROCESSO        : 0001130-05.2024.6.12.8000
INTERESSADO : PREGOEIRA
ASSUNTO           : ANÁLISE E PARECER JURÍDICO_ALTERAÇÕES NO TERMO
DE REFERÊNCIA APÓS A INTERPOSIÇÃO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

Decisão nº 161 / 2025 - TRE/PRE/DG/AJDG

Vistos, etc.
 
Cuida-se de análise da fase interna de procedimento licitatório na

modalidade Pregão, com vistas à contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de impressão e digitalização (outsourcing), compreendendo a
disponibilização de impressoras, multifuncionais e scanners, bem como de um
software de bilhetagem e gerenciamento de impressoras, instrumentalizada por
meio do Documento de Oficialização da Demanda (1579155).

Em razão da interposição de pedidos de esclarecimentos, entendeu a
pregoeira, em conjunto com a equipe de planejamento da contratação, oportuna a
suspensão do certame, ocasião em que foram promovidas as devidas adequações
no termo de referência.

Submetido o novo instrumento à Assessoria Jurídica da Diretoria-Geral,
esta se manifestou pela sua conformidade.

Acolho o Parecer nº 438/2025 da Assessoria Jurídica da Diretoria-Geral
(1858124), o qual passa a ser parte integrante deste decisum, e com fulcro
em preceitos normativos, AUTORIZO a alteração do termo de referência, nos
termos da nova minuta encartada (1852821).

Publiquem-se os avisos e divulgue-se o Edital e seus anexos, na forma
do art. 54, observada a disposição constante no § 1º do art. 55, ambos da Lei nº
14.133/2021.

À SAF para as providências.
 
Campo Grande/MS, data da assinatura eletrônica.
 
Hardy Waldschmidt
Diretor-Geral
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Documento assinado eletronicamente por HARDY WALDSCHMIDT, Diretor-Geral, em
13/05/2025, às 18:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
ms.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1858129 e o código CRC 5155F357.
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